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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.655, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 248/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Professora  Sandra  Eliane

Seraphim Banin, brasileira, casada, portadora do RG nº
27.216.276-0 e do CPF nº 258.926.948-01, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  5º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica II – PEB II / Inglês - Substituto,
com  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  30  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.1, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.656, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 240/26 e os dispositivos do artigo 21, da

Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  o  Professor  Willian  Odorico

Placedino de Oliveira,  brasileiro,  solteiro,  portador  do
RG/CPF nº 369.220.408-64, em virtude de habilitação no
Processo Seletivo nº 001/25, homologado em 7 de fevereiro
de  2026,  classificado  em  15º  lugar,  para  exercer,  por
tempo  determinado,  o  emprego  de  Professor  de
Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental, com
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT e Lei Complementar nº 040/17 e
alterações,  com  carga  horária  semanal  de  36  horas,
mediante o salário base mensal equivalente a F.2, N.I, da
Tabela I do Anexo IV - Classe de Docentes e atribuições
prescritas no Anexo III da Lei Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.657, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 241/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “f” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Professora Keila Fernanda de

Andrade Silveira, brasileira, solteira, portadora do RG nº
52.195.553-1  e  CPF  nº  463.483.328-02,  em  virtude  de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificado  em  5º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental,
com  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.2, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  LeiE
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Complementar nº 040/2017.
Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução

desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.658, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 242/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Professora  Flavia de Souza

Machado,  brasileira,  solteira,  portadora  do  RG  nº
53.957.659-1  e  CPF  nº  526.939.928-85,  em  virtude  de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificado  em  5º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de  Educação  Básica  II  –  PEB  II  /  Matemática  -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.3, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.659, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 243/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Professora Iasmim Camargo de

Oliveira,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  nº
49.965.156-X e do CPF nº 446.900.488-00, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  2º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica II – PEB II / História - Substituto,
com  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  30  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.1, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.660, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 245/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Professora  Juliana Roncada

Morette,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  nº
53.957.661-X e do CPF nº 451.782.738-00, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado emE
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7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  4º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.2, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.661, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 249/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Professora  Claudia Caetano

Micucci,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  nº
24.823.126-1 e do CPF nº 269.984.108-08, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  12º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.2, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.

LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.662, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 244/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  o  Professor  Angel  Adriano

Paraluppe,  brasileiro,  divorciado,  portador  do  RG  nº
19.163.742-7  e  CPF  nº  100.276.288-09,  em  virtude  de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificado  em  2º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica II – PEB II / Língua Portuguesa -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.3, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.663, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
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Administrativo nº 246/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Professora Gilmara de Moraes

Aquino,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  nº
30.484.743-4 e do CPF nº 284.415.388-75, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  2º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.2, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.664, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 247/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Professora Carla Silvia Dias

Novais,  brasi leira,  casada,  portadora  do  RG  nº
19.976.669-1 e do CPF nº 118.169.498-17, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  3º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base  mensal

equivalente a F.2, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.665, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 251/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Professora  Ana  Caroline

Aparecida de Oliveira,  brasileira, casada, portadora do
RG  nº  48.914.649-1  e  do  CPF  nº  422.593.648-10,  em
virtude  de  habilitação  no  Processo  Seletivo  nº  001/25,
homologado em 7 de fevereiro de 2026, classificada em 9º
lugar, para exercer, por tempo determinado, o emprego de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I  /  Ensino
Fundamental  -  Substituto,  com  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT e Lei Complementar nº 040/17 e alterações, com carga
horária  semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base
mensal equivalente a F.2, N.I, da Tabela I do Anexo IV -
Classe de Docentes e atribuições prescritas no Anexo III da
Lei Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................E
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Portaria nº 1.666, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 250/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “f” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Professora  Claudia  Regina

Lopes Sobrinho,  brasileira, casada, portadora do RG nº
17.986.180-3 e do CPF nº 087.190.588-45em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  2º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.2, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.667, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 253/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Professora Eleonora de Paula,

brasileira, solteira, portadora do RG nº 37.938.599-5 e do

CPF  nº  462.795.798-08,  em  virtude  de  habilitação  no
Processo Seletivo nº 001/25, homologado em 7 de fevereiro
de 2026, classificada em 2º lugar, para exercer, por tempo
determinado,  o  emprego  de  Professor  de  Educação
Básica II – PEB II / Geografia - Substituto, com Contrato
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT e Lei Complementar nº 040/17 e alterações,
com carga horária semanal de 30 horas, mediante o salário
base mensal equivalente a F.1, N.I, da Tabela I do Anexo IV
- Classe de Docentes e atribuições prescritas no Anexo III
da Lei Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.668, de 19 de fevereiro de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 252/26 e os dispositivos do artigo 21, da
Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações; e
do item “f” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Professora  Tabata  Shaiene

Barbosa Angelon, brasileira, solteira, portadora do RG nº
49.835.031-9 e do CPF nº 464.444.338-78, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  6º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Professor
de Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consol idação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT  e  Lei
Complementar nº 040/17 e alterações, com carga horária
semanal  de  36  horas,  mediante  o  salário  base  mensal
equivalente a F.2, N.I, da Tabela I do Anexo IV - Classe de
Docentes  e  atribuições  prescritas  no  Anexo  III  da  Lei
Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.E
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Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.669, de 19 de fevereiro de 2026.

“Concede redução de jornada
de trabalho diária a servidor
que  especifica  e  dá  outras
providências.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.576/2025;

R E S O L V O :
Art. 1º - Fica concedido à senhora Margarida Maria

Franco  de  Lima  Frare,  ocupante  do  emprego  de
Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental,  a
redução de 20% (vinte por cento) da jornada de trabalho
diária, a que se refere a Lei Complementar nº 123, de 5 de
março de 2025, sem prejuízo dos vencimentos.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: Nº 1602/10/2025 ATA DE REGISTRO DE

PREÇO Nº 028/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2026 TIPO:

Menor Preço por Lote
I.  O  objeto  da  presente  competição  é  “Registro  de

preços  para  contratação  de  empresa  especializada  para
prestação  de  serviços  de  dedetização,  descupinização,
desratização  internas  e  externas  e  limpeza  de  caixas
d’água com análise da potabilidade da água em um ponto
de cada Unidades Básicas de Saúde, Hospital Santo Antônio

e  setores  interligados  a  Diretoria  Municipal  de  Saúde,
Unidades de Ensino e Prédios da Ação Social do Município
de Morungaba/SP”, pelo período de 12 (doze) meses, pelo
regime de menor  preço por  item,  conforme especificações
e  quantidades  estabelecidas  no  Termo  de  Referência
(ANEXO 01) do Edital e seus ANEXOS.

II. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo
relacionados, conforme especificações constantes no Edital
e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº
001/2026, que integram este termo, independentemente
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.
Lote Descrição do Lote Valor Total

1 Dedetização R$ 16.000,00

2 Limpeza Caixa d’agua R$ 29.500,00

Total do Proponente R$ 45.000,00

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MORUNGABA/SP.
CONTRATADA: CAMPI & ANDRADE LTDA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses – 19/02/2026 a 18/02/2027
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2026

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTO
PROCESSO: Processo Administrativo nº 1131/07/2023

ADITAMENTO: Nº 007/2026
OBJETO: De acordo com artigo 107, da Lei Federal nº

14.133/2021,  fica  prorrogado  o  presente  termo  de
colaboração, a partir de 26 de janeiro de 2026, pelo período
de mais 06 (seis) meses, com encerramento em 25 de julho
de 2026, referente a estabelecer parceria entre a Prefeitura
do Município de Morungaba através do Departamento de
Ação e Inclusão Social, para oferta 08 (oito) vagas para o
Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes em
Situação de Risco, em unidades com até 20 acolhidos cada,
de  acordo  com  a  Tipificação  Nacional  de  Serviços
Socioassistenciais e seguindo as diretrizes e orientações do
Estatuto da Criança e do Adolescente e as “Orientações
Técnicas  para  Serviço  de  Acolhimento  de  Crianças  e
Adolescentes  do  MDS  -  Ministério  do  Desenvolvimento
Social.

CONTRATADA:  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL  SEM  FINS  LUCRATIVOS  LAR  ITATIBENSE  DA
CRIANÇA

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR  GLOBAL:  R$  288.408,41  (duzentos  e

oitenta  e  oito  mil  quatrocentos  e  oito  reais  e
quarenta e um centavos).

DATA DE ASSINATURA: 24/01/2026
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 216/02/2026E
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2026
OBJETO:  Constitui  o  objeto  desta  Dispensa  de

Licitação para fornecimento de caixas de leite longa vida.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORUNGABA, na pessoa

do senhor Prefeito Municipal, Sr. Luis Fernando Miguel, no
uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, nos
autos do processo licitatório nº 216/02/2026 de Dispensa
de Licitação sob o nº 014/2026, para o objeto referido em
epígrafe, considerando o disposto no § 3° do artigo 75 da
Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, manifestar o interesse
na Administração Pública na obtenção da melhor proposta
para o  objeto  da dispensa,  considerando o  menor  valor
unitário, informando conforme consta abaixo a média dos
valores já apresentados.

Item Especificações
Valor
Médio
Caixa

Valor
Médio
Mensal

Valor
médio
Anual

1

Leite longa vida (UHT), integral, acondicionado em embalagem
cartonada asséptica, com capacidade de 1 (um) litro por
unidade, comercializado em caixas contendo 12 (doze) unidades.
Produto esterilizado pelo processo UHT, homogeneizado, com prazo
de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de fabricação,
atendendo às normas da ANVISA e do MAPA.
A empresa contratada deverá fornecer 300 litros por mês,
correspondendo a 25 (vinte e cinco) caixas mensais (considerando
que cada caixa contém 12 litros), a serem distribuídos durante o ano
de 2026, com início da entrega no mês de março de 2026.

R$
57,25

R$
1.431,25

R$
14.312,50

Por  fim,  informa que  nos  termos  do  referido  artigo  as
empresas  interessadas  podem manifestar  seu  interesse,
por meio do envio da proposta conforme modelo anexo e
em  atendimento  ao  termo  de  referência,  no  e-mail
licitacoesmorungaba@gmail.com, até o dia 25/02/2026.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026.
Tania Mara Cardoso da Silva

Diretora Municipal de Compras, Licitações e Contratos
...........................................................................................................
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 171/02/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2026 

OBJETO: Constitui o objeto desta Dispensa de Licitação para contratação de empresa 

especializada para aquisição de bebedouros de água e ventiladores para as Unidades Escolares 

Municipais, conforme Emenda Impositiva nº 001/2025 da Câmara Municipal de Morungaba. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORUNGABA, na pessoa do senhor Prefeito 

Municipal, Sr. Luis Fernando Miguel, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, nos 

autos do processo licitatório nº 171/02/2026 de Dispensa de Licitação sob o nº 015/2026, para o 

objeto referido em epígrafe, considerando o disposto no § 3° do artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021, manifestar o interesse na Administração Pública na obtenção da melhor proposta 

para o objeto da dispensa, considerando o menor valor unitário, informando conforme consta 

abaixo a média dos valores já apresentados.  

Item Especificações Quantidade  

Valor 

Médio 

Unitário 

Valor 

Médio 

Total 

1 

Bebedouro industrial de coluna 25 litros, em inox, 

2 torneiras (água natural e água gelada), 110 V 

Características do produto: 

Tipos de carga: Rede 

Temperaturas da água: Natural e gelada 

Capacidade máxima de água: 25 L 

Especificações: 

Inclui filtro 

Temperatura mínima - Temperatura 

máxima 

2 °C - 10 

°C 

Capacidade de refrigeração 3,6 l/h  

Material do tanque Aço inoxidável  

Dimensões:  

Altura x Largura x 

Profundidade 

1.30 m x 34 cm x 45 

cm 
 

5 unidades 
R$ 

1.983,33 

R$ 

9.916,65 

2 

Bebedouro industrial de coluna 50 litros, em inox, 

2 torneiras (água natural e água gelada) 

Características do produto: 

Tipos de carga: Rede 

Temperaturas da água: Natural e gelada 

Capacidade máxima de água: 50 L 

Especificações: 

Inclui filtro 

 
5 unidades 

R$ 

2.423,33 

R$ 

12.116,65 
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Temperatura mínima - Temperatura 

máxima 

2 °C - 10 

°C 

Capacidade de refrigeração 3,6 l/h  

Material do tanque Aço inoxidável  

Dimensões: 

Altura x Largura x Profundidade 1.36 m x 55 cm 

x 60 cm  
 

3 

Bebedouro industrial de coluna 100 litros, em inox, 

3 torneiras (água natural e água gelada) 

Características do produto: 

Tipos de carga: Rede 

Temperaturas da água: Natural e gelada 

Capacidade máxima de água: 100 L 

Especificações: 

Inclui filtro 

Temperatura mínima - Temperatura 

máxima 

2 °C - 10 

°C 

Capacidade de refrigeração 3,6 l/h  

Material do tanque Aço inoxidável  

Dimensões: 

Altura x Largura x Profundidade 1.43 m x 78 cm 

x 77 cm  

 

 

7 unidades 
R$ 

2.946,67 

R$ 

20.626,69 

4 
Ventilador de parede oscilante 60cm, com 3 pás, 

bivolt 
2 unidades 

R$ 

402,67 

R$ 

805,34 

 

Por fim, informa que nos termos do referido artigo as empresas interessadas podem 

manifestar seu interesse, por meio do envio da proposta conforme modelo anexo e em atendimento 

ao termo de referência, no e-mail licitacoesmorungaba@gmail.com, até o dia 25/02/2026. 

 

Morungaba, 19 de fevereiro de 2026. 

 

Tania Mara Cardoso da Silva 

Diretora Municipal de Compras, Licitações e Contratos 
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